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EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA, através da Comissão Especial de Concursos, no uso de suas atribuições, torna 
públicas as instruções relativas à realização do Concurso Público para provimento dos empregos descritos neste edital, regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 01, de 24 de julho de 1995 e 
suas alterações, conforme disposto no processo administrativo n.º 3516200.410.00020574/2026-79 para provimento das 
vagas existentes e das que vierem a vagar durante a validade deste concurso.  
 
1.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações sendo sua operacionalização de 
responsabilidade do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

1.2. O emprego público, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos respectivos vencimentos, a jornada de 
trabalho e atribuições são os constantes da Tabela do ANEXO I deste Edital de Abertura.  

1.3. O Concurso Público destina-se à seleção de candidatos aos empregos indicados no ANEXO I deste Edital de Abertura, 
para provimento de vaga descrita e para formação de cadastro reserva durante o prazo de validade do certame. 

1.4. Cabe à Prefeitura do Município de Franca o direito de convocar os candidatos classificados para o provimento de 
empregos, além do número de vagas constantes ANEXO I deste Edital, em número estritamente necessário, obede-
cendo ao limite das vagas existentes em seu quadro permanente de empregos efetivos ou das que vierem a vagar ou 
a serem criadas, durante o prazo da validade do Concurso Público, desde que haja disponibilidade orçamentária, não 
havendo, portanto, obrigatoriedade de aproveitamento total dos candidatos aprovados no certame. 

1.5. Os vencimentos mencionados no ANEXO I correspondem aos valores fixados na Tabela de Vencimentos dos Empre-
gos Efetivos do Quadro Permanente do Município de Franca, observada a proporcionalidade da jornada de trabalho, 
e serão reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal de Franca aos salários dos 
servidores públicos municipais da mesma categoria. 

1.6. Haverá reserva legal de vagas para candidatos com deficiência, à razão de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, 
por emprego público, conforme discriminado no Capítulo 5 deste Edital.  

1.7. Haverá reserva legal de vagas para candidatos negros, a razão de 20 % (vinte por cento) das vagas oferecidas por 
emprego, conforme disposto no Capítulo 6 deste Edital. 

1.8. É de inteira responsabilidade dos candidatos verificar o andamento do Concurso Público em todas as suas fases, 
através dos meios de comunicação descritos no presente Edital. 

1.9. Os Anexos, partes integrantes deste Edital, são os que seguem: 

Anexo I – Quadro de Vagas e descrição das atribuições do emprego. 

Anexo II – Composição da Prova, Habilitação e Conteúdo Programático. 

Anexo III – Modelo de Laudo Médico para Pessoa com Deficiência e/ou Condição Especial 

Anexo IV – Modelo de Auto declaração para Pessoas Negras 

Anexo V – Modelo de Requerimento de Inclusão e uso de “Nome Social”  
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO: 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. É vedada a participação neste Certame de qualquer dos membros integrantes da Comissão Especial de Concurso 
Público ou das bancas examinadoras, além dos respectivos cônjuges, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, 
até terceiro grau. 

2.3.1. Qualquer desobediência à proibição prevista no item anterior ou, constatado a qualquer tempo que 
determinado candidato tenha sido beneficiado por obtenção de informações privilegiadas, será o infrator eliminado do 
Certame sem prejuízo de responsabilização civil. 

2.4. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas, em especial aos itens a seguir: 

2.4.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um emprego/função, desde que, pertencentes a blocos 
diferentes, conforme tabela abaixo: 
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BLOCO A BLOCO B 

 Operador de Máquinas 

 Encanador 

 Pintor 

 Mecânico 

 Pedreiro  

 Carpinteiro 

2.4.2. Caso seja efetuada mais de uma inscrição a empregos pertencentes ao mesmo bloco, e ocorra a 
coincidência de horários, será considerada, para efeito deste Concurso Público, aquela em que o candidato 
estiver presente na prova objetiva, sendo considerado ausente nas demais opções. 

2.5. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei que, após a habilitação no Concurso Público e no 
ato da posse, satisfará as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro, nos termos do artigo 12, § 1º da Constituição Federal; 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, quando da posse; 
c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir a escolaridade ou a respectiva habilitação profissional formal para o exercício do emprego; 
g) não registrar antecedentes criminais impeditivos do exercício da função pública, encontrando-se no pleno gozo 
dos direitos civis e políticos; 
h) submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela Prefeitura Municipal de Franca ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;  
i) não receber proventos de aposentadoria de que trata o artigo 40 da Constituição Federal ou remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos previstos na Constituição Federal; 
j) preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que determina a Lei e a Tabela do ANEXO I 
presente Edital; 
k) não ter sido exonerado ou demitido a bem do serviço público ou em decorrência de penalidade disciplinar, ou 
dispensado por justa causa; 
l) não possuir 75 anos de idade completos na data da posse do emprego em provimento efetivo. 

2.6. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.5, deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, 
sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.7. As inscrições ficarão abertas exclusivamente através da Internet no período do dia 11 de junho de 2026 até às 23h59 
do dia 09 de julho de 2026. 

2.8. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério da 
Comissão do Concurso Público e do IBAM. 

2.9. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais a 
comunicação feita no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município de Franca. 

2.10. Ao se inscrever, o candidato deverá indicar o código da opção do emprego para a qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante ANEXO I deste Edital. 

2.11. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes deste Edital. 

2.12. As informações prestadas nos campos respectivos da inscrição efetuada via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal de Franca e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse documento 
oficial de forma completa e correta, e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.12.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do emprego pretendido. 

2.12.2. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 

2.12.3. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado, exceto no caso de cancelamento do certame. 

2.12.4. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição no presente Concurso Público para terceiros, 
para outros concursos, ou para outro emprego.  

2.12.5. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste Edital. 

2.13. CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS: Caso o candidato (deficiente ou não) necessite de 
condição especial para realização da prova, deverá requerê-la, no mesmo período destinado às inscrições (do dia 11 
de junho de 2026 até às 23h59 do dia 09 de julho de 2026), IMPRETERIVELMENTE, obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 

2.13.1. Acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – 
IBAM – www.ibamsp-concursos.org.br.  
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2.13.2. Durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os recursos/con-
dições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

2.13.3. Além do requerimento mencionado acima, o candidato deverá, obrigatoriamente e no período de 
inscrições, anexar laudo médico em que conste e fundamente a necessidade indicada, conforme modelo 
constante do ANEXO III. O Laudo Médico deverá conter nome completo do candidato, CRM e assinatura do 
profissional que o emitiu; e o documento deverá estar legível, sob pena de não ser considerado. 

2.13.4. Caso o emprego para o qual o candidato concorra preveja realização de Prova Prática ou Teste de Aptidão 
Física, o laudo de que trata o item 2.13.3. deverá ainda indicar as adaptações necessárias para a realização 
da referida etapa, bem como, se for o caso, as tecnologias assistivas de que disponha o candidato para a 
sua realização, consoante campo indicado no modelo do ANEXO III. 

2.13.5. Salvo disposição legal em sentido contrário, o laudo médico deverá ter sido expedido, no prazo de  12 (doze) 
meses, a contar do último dia previsto para o encerramento das inscrições. 

2.13.6. Ficará dispensada ainda a análise do prazo de que trata o item anterior nos casos em que o Laudo Médico 
aponte, expressamente, que o diagnóstico indicado pelo CID é irreversível. 

2.13.7. O laudo terá validade apenas para este Concurso Público. 

2.13.8. Para o envio do laudo médico, o candidato – durante o período de inscrições – deverá acessar o link próprio 
deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM (www.ibamsp-
concursos.org.br) e enviar a documentação pertinente; 

2.13.9. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com tamanho de até 1 MB, por 
documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.13.10. O IBAM não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça o recebimento do laudo 
correspondente à solicitação da condição especial. 

2.13.11. Não serão considerados os documentos entregues por meio diverso do estabelecido no item 2.13 deste 
Edital. 

2.13.12. Caso o candidato utilize outro meio, diferente do estabelecido neste Edital terá indeferido seu pedido de 
condição especial. 

2.13.13. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou reenvio de documentos, após 
a entrega da devida documentação no prazo estabelecido no item 2.13.3. 

2.13.14. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.13.15. O candidato está ciente que a realização da prova nas condições do Item 2.13, não significa que ele será 
automaticamente considerado apto na perícia que será realizada por profissional indicado pela Prefeitura 
Municipal de Franca. 

2.13.16. O candidato que não encaminhar tempestivamente sua solicitação de condição especial para a realização 
da prova, no período destinado às inscrições (11 de junho de 2026 a 09 de julho de 2026), bem como 
não juntar o laudo médico que a justifique, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição atendida.  

2.13.17. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade 
de fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

2.13.18. DA CANDIDATA LACTANTE:  

2.13.18.1. A candidata que necessitar amamentar o filho durante a realização das provas, deverá indicar a 
condição especial por ocasião da inscrição, bem como anexar, no campo próprio, a Certidão de 
Nascimento da criança. 

2.13.18.2. A Certidão de Nascimento deverá ser enviada digitalizada, frente e verso, se for o caso, com 
tamanho de até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.13.18.3. Aplica-se à candidata lactante as mesmas disposições dos itens 2.13.10, 2.13.13. e 2.13.14., e 
ainda a compensação de tempo de prova consoante disposto no Capítulo das Provas Objetivas. 

2.14. TRATAMENTO DE GÊNERO/NOME SOCIAL: O(A) candidato(a) poderá requerer ser tratado pelo gênero e nome 
social durante a realização das provas e qualquer outra fase presencial devendo, no período das inscrições, preencher 
campo próprio disponibilizado na página de inscrição do Concurso Público, bem como na área do candidato.  

2.14.1. Requerido o tratamento pelo nome social, o candidato deverá submeter, na área do candidato, declaração 
escrita de próprio punho assinada, solicitando o tratamento por nome social, com tamanho de 1MB, na 
extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.14.2. Quando das publicações dos resultados e divulgações no site do IBAM, será considerado o nome 
e gênero constantes no registro civil e informado pelo(a) candidato(a) no formulário de Inscrição. 

2.14.3. O(A) candidato(a) que não efetuar a solicitação mencionada no item 2.14 no período destinado 
às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento, arcando com as consequências 
advindas de sua omissão. 



4 
 

2.15. FUNÇÃO DE JURADO PARA CRITÉRIO DE DESEMPATE: O candidato que tenha exercido efetivamente a função 
de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008, e até o último dia do período das inscrições para este 
Concurso Público, poderá solicitar esta opção para critério de desempate, de acordo com as seguintes orientações: 

2.15.1. O documento comprobatório do descrito no item 2.15 deverá ser enviado por meio do link próprio deste 
Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM www.ibamsp-
concursos.org.br  no campo destinado ao envio da documentação; 

2.15.2. O documento comprobatório deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com tamanho de 
até 1 MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

2.15.3. O candidato que não atender ao item 2.15 deste Capítulo, não terá sua condição de jurado 
utilizada como critério de desempate. 

2.15.4. O(a) candidato(a), para fazer jus ao previsto no item 2.15 deste Edital, deverá comprovar ter exercido a função 
de jurado entre a data da vigência da referida Lei e a data de término das inscrições deste Concurso 
Público. 

2.16. As inscrições do candidato com deficiência e do candidato negro, para concorrer as vagas reservadas a pessoa com 
deficiência (PcD) e as vagas reservadas aos candidatos negros, deverão obedecer, rigorosamente, os dispostos nos 
Capítulos 5 e 6, respectivamente do presente Edital. 

2.17. Ao realizar sua inscrição, o candidato também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados 
em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e 
desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 
da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também as pessoas de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 
computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

 

3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 
 

3.1. Em conformidade com a Lei Municipal nº 8.229/2015, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 10.458/2016, os doa-
dores de sangue são isentos do pagamento do valor da inscrição nos concursos públicos e/ou processos seletivos 
realizados pela Administração Direta, Indireta, Fundações, Autarquias e Universidades/Faculdades Públicas Munici-
pais de Franca. 

3.1.1. Fará jus à isenção, o doador de sangue que comprovar doação não inferior a 3 (três) vezes no período de 12 
(doze) meses, contados do último dia previsto para a solicitação da isenção, considerando-se ainda, para fins 
do benefício previsto na referida legislação somente a doação de sangue promovida a órgão oficial ou orga-
nização credenciada pela União, pelo Estado ou Município. 

3.2. Em conformidade com a Lei Municipal nº 9.150/2022, os doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 
Ministério da Saúde são isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos, para provimento de em-
prego/cargo efetivo ou cargo permanente em órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, 
de qualquer dos Poderes do Município de Franca, incluindo-se as Autarquias, as Fundações e as Universidades/Fa-
culdades Públicas. 

3.2.1. Fará jus à isenção, o doador de medula óssea que comprovar a doação ou tenha se inscrito no Registro 
Nacional de Doadores Voluntários de Medula Óssea – REDOME, nos últimos 5 anos, contados do último 
dia previsto para a solicitação da isenção. 

3.3. A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou de medula óssea será efetuada através de apresentação de 
documento expedido pela entidade coletora. 

3.4. Para o candidato que seja enquadrado na situação de doador descrita nos itens anteriores, que desejar solicitar a 
isenção, deverá comprovar a situação entregando os seguintes documentos: 

a Cópia do RG; 
b Cópia do CPF; 
c Declaração de doação de sangue no formato original ou em cópia autenticada e/ou; 
d Declaração de doação da medula óssea ou do cadastro REDOME; 

 
3.5. Os candidatos que preencherem todos os requisitos previstos nos itens 3.1 e 3.1.1 e/ou 3.2 e 3.2.1, 

poderão solicitar isenção do valor da inscrição, seguindo os procedimentos a seguir: 
1 Acessar o site ibamsp-concursos.org.br, nos dias 12 de junho e 15 de junho de 2026; 
2 Localizar, no site, o link – “Área do Candidato” deste Concurso Público; 
3 Clicar em “Inscrição Online”; 
4 Preencher total e corretamente o cadastro com os dados solicitados; 
5 Enviar a solicitação de isenção e os documentos comprobatórios digitalizados, frente e verso, se for o caso, 

com tamanho de até 1 MB, por documento anexado, nas extensões “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”, IMPRETERIVEL-
MENTE, até as 23h59 (horário de Brasília) do dia 15 de junho de 2026. 

6 Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou rasurados ou arquivos corrompidos. 
 

3.6. A ausência de qualquer um dos documentos acima listados acarretará o indeferimento do pedido de isenção. 
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3.7. Não serão aceitos pedidos de isenção do valor da inscrição após o dia 15 de junho de 2026 ou por outro meio 
não especificado neste capítulo. 

3.7.1. O Edital contendo o resultado do pedido de isenção será divulgado no site do IBAM e no Diário Oficial do 
Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca no dia 23 de junho de 2026. 

3.8. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido estará automaticamente inscrito no presente Concurso 
Público, não havendo necessidade de pagar o boleto. 

3.9. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido, caso deseje participar do Concurso Público, deverá 
acessar a “área do candidato” do Concurso Público 07/2026 no site do IBAM e imprimir o boleto do valor corres-
pondente à inscrição para quitação até o dia 10 de julho de 2026. 

3.10. Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados pela Prefeitura Municipal de 
Franca. 

 
4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

 
4.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet e, para tanto, o(a) candidato(a) deverá acessar o ende-

reço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br, através dos links correlatos ao Concurso Público e efetuar sua 
inscrição no período de 11 de junho de 2026 até às 23h59min do dia 09 de julho de 2026 (horário de Brasília) 
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:  

4.1.1. Acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br; 
4.1.2. Localizar o link “Área do Candidato” deste Concurso Público; 
4.1.3. Clicar em “Inscrição Online”; 
4.1.4. Ler na íntegra e atentamente este Edital e seus anexos; 
4.1.5. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição, optando pelo emprego que deseja concorrer. 
4.1.6. Conferir e transmitir os dados informados. 
4.1.7. Efetuar o pagamento da inscrição. 
4.1.8. Para efetivação da inscrição, o candidato poderá valer-se das opções abaixo, desde que observe as instru-

ções deste Edital: 
4.1.8.1. Pagamento via boleto bancário; 
4.1.8.2. Pagamento via PIX; 
4.1.8.3. Pagamento via cartão de crédito. 

4.1.9. PARA PAGAMENTO POR BOLETO BANCÁRIO OU PIX: o candidato deverá utilizar o documento gerado 
no procedimento de cadastro, cujo pagamento não poderá ultrapassar o dia 10 de julho de 2026, observada 
a data de vencimento do respectivo boleto, e o horário bancário. 

4.1.10. Os boletos bancários são emitidos com vencimento máximo de 03 (três) dias. Caso ultrapassado o prazo de 
vencimento, o(a) candidato(a) deverá emitir novo boleto bancário na área do candidato. 
4.1.10.1. No próprio boleto de pagamento das inscrições, o candidato terá a opção de fazer uso da 

modalidade PIX como forma de pagamento, mediante a captação da imagem do QRCode especí-
fico, ou código de pagamento, que direcionará o candidato para o Sistema de Pagamento Instan-
tâneo. A operação realizada mediante o uso do PIX será confirmada após 48 horas. 

4.1.10.2. No caso de realização do pagamento diretamente pelo aparelho celular, o candidato poderá 
fazer a opção de “pagamento via pix”, obtendo o código respectivo para a operação. 

4.1.11. Para a segurança do(a) candidato(a) e minimizar os problemas decorrentes da transferência do numerário 
pelo agente recebedor e sua inclusão no banco de dados do IBAM, recomendamos que o pagamento do 
boleto deverá ser feito, preferencialmente, na rede bancária. 

4.1.12. O IBAM e a Prefeitura não se responsabilizam por pagamentos feitos em Supermercados, Lojas e Casas 
Lotéricas ou qualquer outro estabelecimento desse gênero. 

4.1.13. PARA PAGAMENTO POR CARTÃO DE CRÉDITO: O candidato poderá realizar o pagamento da inscri-
ção pela opção de cartão de crédito, utilizando o seguinte procedimento: 
4.1.13.1. Acessar a área do candidato com o CPF e senha e selecionar a opção “2ª via de boleto”; 
4.1.13.2. Em seguida, selecionar a opção “pagamento via cartão de crédito”, e o botão “efetuar pagamento”; 
4.1.13.3. Na tela seguinte aparecerá as operadoras credenciadas, e o candidato deverá indicar: 

4.1.13.3.1. Nome do titular como está no cartão; 
4.1.13.3.2. Número do cartão de crédito; 
4.1.13.3.3. O código de segurança (CVV): 
4.1.13.3.4. Mês e ano de validade (MM/AAAA): 

4.1.13.4. Após o preenchimento, clicar no botão “efetuar pagamento”. 
4.1.14. Somente será permitido o pagamento via cartão de crédito até as 23h59 do dia 09 de julho de 2026, último 

dia do período de inscrições. 
4.1.15. O boleto bancário poderá ser impresso até o dia 09 de julho de 2026, última data também para pagamento 

por cartão de crédito.  
4.1.16. Em nenhuma hipótese será aceito pagamento a menor ou que se refira a desconto.  
4.1.17. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente (antes da data efetiva de vencimento). 
4.1.18. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá fazê-lo utilizando a opção 

antecipar, para os casos em que a data coincida com feriado ou evento que acarrete o fechamento de agên-
cias bancárias na localidade em que se encontra, e se atentar para a confirmação do débito em sua conta 
corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente crédito na conta do IBAM) a inscrição 
não será considerada válida. 
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4.1.19. As inscrições somente serão consideradas efetivadas após a comprovação do pagamento do valor da inscri-
ção. 

4.1.20. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido neste edital 
e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 10 de julho de 2026 ou de forma 
diferente das estabelecidas neste Capítulo. 

4.1.21. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, ou para outros concursos ou pro-
cessos seletivos, ou para emprego diferente daquele a que se refere a inscrição paga, devendo o candidato 
se atentar para a correta seleção do emprego para o qual pretende pagar a inscrição. 

4.2. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita a partir de 2 (dois) dias úteis após o pagamento 
do boleto pelo candidato, através do endereço eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), no 
link correlato ao presente Concurso Público. 

4.2.1. Para efetuar consultas o candidato deverá acessar o site www.ibamsp-concursos.org.br e no link “área do 
candidato” digitar seu CPF e a senha cadastrada. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses 
dados corretamente.  

4.2.2. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em contato com o 
IBAM por e-mail: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

4.2.3. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas SOMENTE até o término das inscrições e mediante 
pedido do candidato, por e-mail enviado ao IBAM: atendimento@ibamsp-concursos.org.br. 

4.2.4. O e-mail enviado ao IBAM deverá conter informações suficientes que permitam a avaliação da equipe de 
atendimento para envio da resposta à dúvida apresentada/ solicitação efetuada pelo candidato. 

4.2.5. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais não poderá interpor recurso em favor de sua 
situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação, arcando com as consequências 
advindas de sua omissão. 

4.2.5.1. Não caberá recurso da divulgação de classificação preliminar por motivo de erro de dados cadastrais 
que sejam utilizados como critério de desempate, devendo o candidato observar o prazo do item 
4.2.3. 

4.2.6. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade ou de qualquer documento compro-
batório de escolaridade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato 
da inscrição, sob as penas da lei. 

4.3. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM e a Prefeitura Municipal de Franca não se responsabilizam 
por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no 
que se refere ao processamento dos pagamentos, bem como, outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

4.3.1. As inscrições devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de comunicação no 
site www.ibamsp-concursos.org.br, nos últimos dias de inscrição. 

4.4. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste Capítulo implicará a não efetivação da inscrição. 

 
5. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Segundo dispõe a Lei Orgânica do Município, serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser dis-
ponibilizadas, por emprego, para candidatos com deficiência, conforme estabelece a legislação. 

5.1.1. Serão observadas, ainda, as regras dispostas na Lei nº 5.234 de 04 de outubro de 1999 e o Decreto Municipal 
nº 11.716, de 06 de outubro de 2023. 

5.1.2. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar empregos cujas atividades sejam compatíveis com 
a sua deficiência. 

5.2. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas na Lei Federal nº 13.146 de 
06/07/2015, no artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296 de 02 de dezembro de 2004, Decreto Federal n° 9508 de 24 de setembro de 2018 e o portador de visão mono-
cular, nos termos da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

5.3.  Ao candidato abrangido pela Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015, pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro 
de 1.999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296 de 02 de dezembro de 2004, pelo Decreto Federal n° 9508 de 24 
de setembro de 2018 e o portador de visão monocular, é assegurado o direito de inscrever-se na condição de 
deficiente, desde que declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribui-
ções do emprego ao qual concorre. 

5.4. O candidato com deficiência, antes de se inscrever deverá verificar se as atribuições do emprego especificadas no 
Anexo I deste Edital são compatíveis com a sua deficiência. 

5.5. Conforme o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto Federal n° 9.508, de 24 de setembro de 2018, o candidato 
deverá apresentar, no período destinado às inscrições, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a provável causa da deficiência, conforme informações indicadas no modelo constante do ANEXO III. 

5.5.1. O laudo médico mencionado no item 5.5 deverá ser enviado conforme orientações que seguem: 
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5.5.2. Acessar o link próprio deste Concurso Público, no site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 
IBAM ibamsp-concursos.org.br e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload). 

5.5.2.1. Salvo disposição legal em sentido contrário, o laudo médico deverá ter sido expedido, no prazo de  12 
(doze) meses, a contar do último dia previsto para o encerramento das inscrições, devendo, em qualquer 
caso, estar redigido em letra legível. 

5.5.2.2. Somente os laudos de pessoas candidatas cuja deficiência for de caráter permanente serão aceitos 
independentemente da data de validade. Para tal, o laudo deverá registrar a irreversibilidade da 
deficiência. 

5.5.2.2.1. Para realização de provas com condições especiais, o candidato Pessoa com Deficiência deverá 
realizar solicitação expressa nesse sentido, conforme o procedimento do item 2.13 e subsequen-
tes deste Edital de Abertura. 

5.5.2.3. O encaminhamento dos documentos mencionados no item 5.5 deverá ser feito IMPRETERIVELMENTE 
no período destinado às inscrições. 

5.5.2.4. O laudo médico deverá ser enviado digitalizado, frente e verso, se for o caso, com tamanho de até 1 
MB, por documento anexado, na extensão “.pdf”, “.jpg”, “.jpeg” ou “.png”. 

5.5.2.5. Não serão considerados os documentos entregues por outro meio que não o estabelecido no item 5.5.2 
deste Edital. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital não será conside-
rado deficiente. 

5.5.2.6. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou reenvio de documentos, 
ou a retirada de documentos, após a entrega da devida documentação, no prazo estabelecido neste 
edital. 

5.5.2.7. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou rasurados, ou arquivos corrompidos. 
5.5.2.8. O candidato está ciente de que sua participação no certame como pessoa com deficiência não significa 

que será automaticamente considerado apto na avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura 
Municipal de Franca, prevista no item 12.5 por ocasião de eventual convocação. 

5.5.2.9. O candidato que não encaminhar tempestivamente o laudo médico, seja qual for o motivo alegado, não 
concorrerá na condição de pessoa com deficiência. 

5.6. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa que será 
marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

5.6.1. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Franca não serão responsabilizados por eventuais erros de transcrição 
cometidos pelo fiscal ledor. 

5.7. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema devendo 
o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 

5.8. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de fazê-
las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais candidatos. 

5.9. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo, não poderá 
interpor recurso em favor de sua condição. 

5.10. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente apli-
cadas no cumprimento deste Edital. 

5.11. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
5.12. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação/limitação funci-

onal do emprego público ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
5.13. O candidato com deficiência participará em todas as fases do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração da prova, data, horário e local de realização 
das provas. 

5.14. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por emprego e de listagem 
especial, desde que alcancem nota suficiente para figurar em tais listagens. 

5.15. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser reali-
zado pela Prefeitura Municipal de Franca ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau e ou compatibilidade de deficiência capacitante para o 
exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

5.15.1. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência não ser compatível com o exercício das 
atividades próprias do emprego público, terá a posse indeferida e será desclassificado do Concurso Público. 

5.16. Em caso de desistência, indeferimento de posse ou falecimento do candidato com deficiência convocado para vaga 
reservada, antes de sua efetiva nomeação, a vaga será preenchida pelo candidato com deficiência posteriormente 
classificado. 

5.16.1. Na hipótese de não haver número de candidatos com deficiência aprovados suficiente para ocupar as va-
gas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pe-
los demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

5.17. A compatibilidade será determinada por meio de avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura Municipal 
de Franca. 

5.18. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 
5.19. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 

admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.20. A divulgação da relação de solicitações deferidas e indeferidas para a concorrência no concurso como candidato 
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com deficiência está prevista para o dia 15 de julho de 2026 no site do IBAM e no Diário Oficial do Município 
disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca. 

5.20.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor 
recurso, conforme instruções contidas no Edital de deferimento/indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência. 

5.20.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências ad-
vindas de sua omissão. 
 

6. DAS VAGAS RESERVADAS AO CANDIDATO NEGRO 
 

6.1 Aos candidatos negros, fica assegurada a reserva de vagas neste Concurso Público, na proporção de 20% (vinte 
por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei Municipal n° 9.129 de 11 de fevereiro de 
2022 e Decretos Municipais nº 11.716, de 06 de outubro de 2023 e 12.244, de 08 de junho de 2026. 

6.2 O candidato que se inscrever como negro concorrerá em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que diz respeito ao conteúdo e avaliação das provas. 

6.3 Para concorrer às vagas reservadas aos negros, o candidato deverá especificar no formulário de inscrição, a sua 
opção, de acordo com o Art. 2° da Lei Municipal n° 9.129 de 11 de fevereiro de 2022. 
6.3.1 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 

pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

6.3.2 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à 
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso público. 

6.3.3 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

6.3.4 Em caso de desistência, indeferimento de posse ou falecimento do candidato negro convocado para vaga 
reservada, antes de sua efetiva nomeação, a vaga será preenchida pelo candidato negro posteriormente 
classificado. 
6.3.4.1 Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as 

vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e 
serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 

6.4 A divulgação da relação de inscritos para a concorrência no concurso público como candidato negro está prevista 
para o dia 15 de julho de 2026 no site do IBAM ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município 
disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca. 
6.4.1 O candidato poderá solicitar sua inclusão ou exclusão da opção “candidato negro” apenas durante 

o período destinado às inscrições não podendo fazê-lo posteriormente. 

6.4.2 O candidato que não se manifestar no prazo mencionado no item 6.4.1 será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

6.5 Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição e que tenham sido habilitados em 
todas as modalidades de provas previstas no presente edital, deverão participar de entrevista com Comissão 
de Heteroidentificação, a ser realizada antes da publicação da classificação, conforme Decretos 
Municipais nº 11.716, de 06 de outubro de 2023 e 12.244, de 08 de junho de 2026.  
6.5.1 A(s) data(s), horário(s) e local(is) para realização da entrevista serão informados por meio de Edital 

de Convocação a ser publicado no site do IBAM ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do 
Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca www.franca.sp.gov.br.  
6.5.1.1 Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar a avaliação após o ho-

rário e local pré-estabelecido no Edital de Convocação. 
6.5.2 No ato da entrevista, os candidatos que fizerem a opção por concorrer às vagas reservadas, na 

forma desse capítulo, além dos documentos solicitados no Edital de Convocação, deverão apresentar: 
6.5.3 Autodeclaração, em formato original, conforme modelo constante no Anexo IV do presente edital; 
6.5.4 2 (duas) fotos recentes, sendo 1 (uma) frontal e 1 (uma) de perfil (contorno do rosto visto de lado), do 

topo da cabeça até o final dos ombros, com cabelo solto, com boa iluminação, fundo branco, sem 
maquiagem, sem filtros de edição, com boa resolução, com tamanho mínimo de 10x15, colorida, im-
pressa em papel fotográfico e datada na revelação há, no máximo, 30 (trinta) dias da data do Edital 
de Convocação para a entrevista de heteroidentificação. 

6.5.5 A comissão a que se refere o item 6.5 será composta por servidores públicos da Prefeitura Municipal 
de Franca e será nomeada especificamente para este fim. 

6.5.6 A comissão deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de parecer motivado. 
6.5.7 É vedado à Comissão de Heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos. 
6.5.8 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condi-

ção declarada pelo candidato no presente concurso público. 
6.5.8.1 Considera-se critério fenotípico para o procedimento de heteroidentificação: traços físicos 

negroides (como: cor de pele, características da face, textura do cabelo, dentre outros) que 
demonstrem a percepção social sobre o(a) candidato(a) preto(a) ou pardo(a); 

6.5.8.2 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da realização do 
procedimento de heteroidentificação; 
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6.5.8.3 Não serão considerados, para os fins deste item, quaisquer registros ou documentos relaci-
onados à ascendência, genética ou parentesco, ou outros eventualmente apresentados, in-
clusive imagem e certidões referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentifica-
ção realizados em concursos públicos ou processos seletivos federais, estaduais, distritais e 
municipais. 

6.5.9 O candidato que não se enquadrar na condição de pessoa negra através do procedimento de heteroi-
dentificação, será excluído da lista especial de candidatos negros, devendo permanecer na lista desti-
nada à ampla concorrência e, se for o caso, também na lista de pessoas com deficiência, desde que 
possua nota suficiente para figurar em cada uma delas. 

6.5.10 O candidato convocado que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, ou não apresentar 
a documentação descrita no item 6.5.2, será excluído da lista especial de candidatos negros, perma-
nendo, se possuir pontuação suficiente, na lista destinada à ampla concorrência, e, se for o caso, tam-
bém na lista de pessoas com deficiência, dispensada a convocação suplementar de candidatos. 

6.5.11 Na hipótese de constatação de declaração falsa referente à autodeclaração, a qualquer tempo, o can-
didato será eliminado deste Concurso Público e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à nulidade da 
nomeação e posse no emprego, após procedimento administrativo no qual será assegurado o contradi-
tório e a ampla defesa, conforme legislação municipal vigente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis 
no âmbito cível ou criminal. 

6.5.12 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato discrimina-
tório de qualquer natureza. 

6.5.13 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, o candidato poderá interpor recurso, nos ter-
mos do capítulo 11 deste Edital, dirigido à comissão recursal. 

6.5.14 A comissão recursal será composta por integrantes distintos dos membros da comissão de heteroiden-
tificação. 

6.5.15 O resultado das avaliações será divulgado no site do IBAM ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial 
do Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca www.franca.sp.gov.br. 

6.6 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos negros. 

7. DAS MODALIDADES DE PROVAS E FASES DO CONCURSO 
 

7.1. A seleção dos candidatos será realizada da seguinte forma: 
7.1.1. Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
7.1.2. Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório. 

 
8. DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 02 de agosto de 2026. 

8.1.1. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

8.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 
localizadas na cidade de Franca, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos. 

8.2. Havendo alteração da data prevista no item 8.1., as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos. 

8.3. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as provas, a ser publicado no dia 24 de julho de 2026, no Diário Oficial do Município, no site da 
Prefeitura Municipal de Franca https://www.franca.sp.gov.br, e no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br. 

8.4. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Franca não se responsabilizam por publicações feitas em outros sites ou em 
jornais diversos, sendo as publicações oficiais, aquelas realizadas nos sites do IBAM, da Prefeitura Municipal de          
Franca e Diário Oficial do Município de Franca.  

8.5. O IBAM poderá enviar informações referentes à convocação para a prova, por e-mail, no endereço eletrônico 
informado pelo candidato no ato da inscrição, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico. 

 
8.5.1. Não serão encaminhados informativos a candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de 

Inscrição esteja incompleto ou incorreto. 
8.5.2. O IBAM e a Prefeitura Municipal de Franca não se responsabilizam por informações de endereço eletrônico 

incorretas, incompletas ou por falha na entrega/recebimento de mensagens eletrônicas causada por caixa de 
correio eletrônico cheia, filtros, AntiSpam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem 
técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site do IBAM para verificar as informações que lhe são 
pertinentes. 

8.5.3. A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato acompanhar no Diário Oficial do Município e no site do IBAM, a publicação do Edital de Convocação 
para as provas.  
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8.6. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA: As provas escritas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se 
constituirão de questões objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no ANEXO II deste edital. 

8.6.1. DO PROGRAMA DE PROVAS: O conteúdo das questões observará o programa constante do ANEXO II, e variará 
de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do emprego ao qual o candidato concorrer e 
as atribuições que constam do ANEXO I deste edital. 

 
8.6.2. As provas terão duração de 3h30 (três horas e meia), incluindo o tempo para preenchimento das folhas de respos-

tas. 

8.6.3. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas. 

8.6.4. Para cada acerto será computado o peso de cada questão. 

8.7. DO CRITÉRIO DE HABILITAÇÃO DE FASE, SE APLICÁVEL: Para serem considerados habilitados na prova 
objetiva, os candidatos deverão estar enquadrados na margem constante da Tabela de Habilitação indicada no 
ANEXO II. 

8.8. Os candidatos que não se enquadrarem nas margens estabelecidas na referida tabela serão automaticamente 
eliminados do Concurso Público. 

8.8.1. As listas de divulgação das notas conterão o número de inscrição, nome e a nota dos candidatos 
participantes. 

8.9. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes das listas 
afixadas nos locais de aplicação das provas, no Edital de Convocação divulgado no Diário Oficial do Município e no 
site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. 

8.9.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 
minutos. 

8.9.2. O candidato que se apresentar no local de prova após o horário determinado pelo Edital de Convocação para 
fechamento dos portões, será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para 
seu atraso. 

8.9.3. É terminantemente proibido ultrapassar o portão de acesso ao prédio de aplicação da prova objetiva portando 
qualquer tipo de arma, mesmo tendo porte de arma, ou qualquer outro instrumento perfuro cortante, ou 
dispositivo de uso de defesa pessoal, arma branca ou similar, de lutas marciais e similares. 

8.9.4. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde realizarão 
sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de transporte público, 
consultando, antes, horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos, bem como, rotas e tempo de 
deslocamento. 

8.9.5. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou, ainda, aplicação da prova 
em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

8.9.6. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova, como justificativa 
de sua ausência.  

8.9.7. O IBAM e a Comissão do Concurso Público não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o 
candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da 
organização do certame, já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego, bem como, outras situações 
que escapam de seu âmbito de atuação. 

8.9.8. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.10. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem 
o identifique, sendo aceitos: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira de Identidade Nacional – (CIN), Carteira 
Expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

8.10.1. Os documentos especificados no item anterior deverão estar dentro do prazo de validade, com exceção da 
CNH. 

8.10.2. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o cartão de convocação individual (CCI) e boleto 
bancário/comprovante de pagamento da inscrição válido.  
8.10.2.1. O comprovante de inscrição – pagamento do boleto bancário – não terá validade como documento 

de identidade. 

8.10.3. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos, que não os especificados no item 
8.10, nem mesmo a via digital, com exceção da CNH, RG e CIN, através de aplicativo oficial do emitente. 

8.10.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação 
do candidato. 

8.10.5. A não apresentação do Documento de Identidade oficial com foto, no dia do concurso público, impede que a 
pessoa candidata faça a prova. 
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8.10.6. Documentos violados e/ou rasurados não serão aceitos. 

8.10.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo, então, submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

8.10.7.1. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

8.11. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, 
com o preenchimento de formulário específico. 

8.11.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto 
Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. 

8.11.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada, sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

8.11.3. Contra o ato de cancelamento mencionado no item anterior, não caberá recurso, independentemente de 
qualquer formalidade. 

8.12. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como, a sua autenticidade, 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha 
de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

8.12.1. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se 
ausentar da sala, acompanhado por um fiscal. 

8.13. O candidato que necessitar utilizar boné, gorro, chapéu, protetor auricular, óculos escuros e/ou outros tipos de ócu-
los/equipamentos/acessórios não indicados para correção da visão, ou qualquer outro acessório que cubra a cabeça, 
olhos, orelhas ou pescoço deverá apresentar justificativa médica. Os objetos serão verificados pela coordenação. 

8.14. O uso, a emissão de som ou de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook ou similares, 
calculadora, palmtop, relógio com calculadora e/ou receptor, relógios digitais (smartwatch), qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro 
do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM. 

8.14.1. Os celulares, smartwatches e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas. 

8.14.2. Na hipótese de ocorrer o evento vedado no item 8.14 e, identificada a ocorrência, será registrada em ata e o 
aparelho que emitiu som, ainda lacrado, será recolhido pelo fiscal e encaminhado a sala da coordenação, 
podendo o candidato retirá-lo após finalizar sua prova, ficando para a Banca Examinadora a aplicação dos 
efeitos.  

8.14.3. Só será permitido o uso de aparelho celular no momento da identificação do candidato, quando este utilizar 
aplicativo que contenha sua identificação digital. 

8.14.4. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja 
emitido, inclusive do despertador caso seja ativado. 

8.14.5. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos itens anteriores no dia da 
realização das provas. 

8.14.6. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizará por perda ou extravio de 
documentos ou objetos, ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

8.14.7. O IBAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no dia da realização das provas, solicitar que os 
candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, deixem esses pertences aos cuidados do 
fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio, que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, 
protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

8.14.8. O IBAM, visando garantir a segurança e integridade do Exame em tela, submeterá os(as) candidatos(as) a 
sistema de detecção de metal e de sinais, quando do ingresso e saída de sanitários, durante a aplicação das 
provas. 

8.14.8.1. Novo procedimento de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado durante todo o 
período de realização da prova, nas salas de provas, aleatoriamente selecionadas e em qualquer 
dependência do local de prova. 

8.14.9. Não será permitido o uso de sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 
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8.15. Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 
anotações e/ou outro tipo de pesquisa.  

8.15.1. Quando, a qualquer momento, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a 
utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 

8.16. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizada, único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na capa do caderno de 
questões e na folha de respostas.  

8.16.1. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de 
Respostas. 

8.16.2. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente 
seguidas, sendo o candidato o único responsável por eventuais erros cometidos. 

8.16.3. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

8.16.4. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 
rasura, ainda que legível. 

8.16.5. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, ou, de qualquer modo, danificar a Folha de Respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

8.16.6. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

8.16.7. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

8.17. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos, imediatamente no 
momento da aplicação das provas, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.17.1. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de aplicação das provas, em 
razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos na sala ou 
qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o IBAM tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala 
e de coordenação. 

8.18. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal o Caderno de Questões e a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

8.18.1. As pessoas candidatas só poderão sair do local de realização da prova após decorrido o tempo de 
50% (cinquenta por cento) da duração total da prova. Nessa situação, não será permitido levar o 
caderno de questões nem qualquer anotação ou registro de respostas. 

8.18.2. Somente será permitido à pessoa candidata levar consigo o caderno de questões a partir dos 30(trinta) 
minutos anteriores ao horário do término das provas. 

8.18.3. O modelo do caderno de questões da prova realizada pelo candidato e o respectivo gabarito serão 
posteriormente disponibilizados no portal do IBAM, no link “Área do Candidato”. 

8.18.4. Será anulada a prova do candidato que não devolver o caderno de questões e a sua folha de respostas, que 
sair antes do horário previsto. 

8.18.5. Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas, somente poderão deixar o local de aplicação juntos. 

8.18.6. Não serão disponibilizados Cadernos de Provas por outras formas e meios diferentes do descrito no item 
8.18.3 e 8.18.2. 

8.18.7. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
feitos pelo fiscal da sala. 

8.19. DA CANDIDATA LACTANTE: A candidata que tiver necessidade de amamentar filhos com idade não superior a 6 
(seis) meses, durante a realização das provas, que tenha deferido seu pedido de condição especial, deverá levar 
um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da cri-
ança. 

8.19.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela 
Coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular. 

8.19.2. O IBAM não disponibilizará acompanhante para guarda de criança em qualquer situação. 

8.19.3. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

8.19.4. A candidata lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 
30 (trinta) minutos, por filho com idade não superior a 6 (seis) meses. Durante o período de amamentação, 
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a mãe será acompanhada por fiscal, em local reservado para essa finalidade.1 

8.19.4.1.  O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período. 

8.19.4.2. Exceto no caso previsto no item 8.19, não será permitida a presença de acompanhante no local 
de aplicação das provas. 

8.20. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da 
sala de prova, por outros motivos que não o previsto no item anterior. 

8.21. No (s) dia (s) de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou pelas 
autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou os critérios de avaliação e classificação.  
 
 

9. DA PROVA PRÁTICA 
 

9.1. Haverá prova de prática de caráter eliminatório e classificatório para os candidatos habilitados na prova 
objetiva de OPERADOR DE MÁQUINAS, CARPINTEIRO, ENCANADOR, MECÂNICO, PEDREIRO E 
PINTOR na proporção descrita no Anexo II.  

9.2. A elaboração, aplicação e correção da prova prática será de responsabilidade do IBAM, cabendo o 
fornecimento de infraestrutura, inclusive equipamentos e materiais, à Prefeitura Municipal de Franca.  

9.3. A(s) data(s), horário(s) de apresentação e local(is) de realização das provas práticas serão informados 
por meio de Edital de Convocação a ser publicado por ocasião da divulgação do resultado dos recursos 
interpostos contra as notas das provas objetivas, no site do IBAM www .ibamsp-concursos.org.br e no 
Diário Oficial do Município disponível no site da Prefeitura de Franca.  

9.4. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos candidatos habilitados para realizar a prova 
prática, sendo de inteira responsabilidade de o candidato tomar conhecimento da(s) data(s), local(is) e 
horário(s) de sua realização através do edital de convocação mencionado no item anterior.  

9.5. A avaliação das provas práticas tem por objetivo aferir a Capacidade Técnica e Agilidade através do 
desenvolvimento de tarefas propostas, compatíveis com as atribuições do emprego, apontadas no Anexo 
I deste Edital. 

9.5.1. Os candidatos inscritos para os empregos públicos de Carpinteiro, Encanador, Mecânico, 
Operador de Máquinas, Pedreiro e Pintor, serão avaliados na prova prática em função do 
cumprimento e exatidão demonstrada na realização das tarefas propostas, consideran do o que 
segue respectivamente a cada emprego público.  

9.6. A prova pratica de Operador de Máquinas terá o total de 40 (quarenta) pontos. 

9.6.1. Serão observados para critério de avaliação na prova prática, em conformidade ao que dispõe 
o Código de Trânsito Brasileiro: 

a)  Estratégia e planejamento das atividades para operação da máquina – até 3 (três) pontos; 
b) Condução e operação da máquina e uso de sua aplicabilidade – até 32 (trinta e dois) pontos; 
c) III – Segurança e manejo da máquina (carregamento, arraste/movimentação, descarregamento) – até 5 (cinco) pon-

tos. 
9.7. A prova prática de Carpinteiro terá o total de 40(quarenta) pontos. 

9.7.1. Serão observados para critério de avaliação na prova prática:  
a) manuseio correto dos instrumentos de trabalho – 10 (dez) pontos;  

                     

1 Lei Federal nº 13.872/2019 
Art. 2º  Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realização de provas ou de 
etapas avaliatórias em concursos públicos na administração pública direta e indireta dos Poderes da União, mediante prévia solicitação à 
instituição organizadora. 
§ 1º  Terá o direito previsto no caput deste artigo a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização de prova ou de 
etapa avaliatória de concurso público. 
§ 2º  A prova da idade será feita mediante declaração no ato de inscrição para o concurso e apresentação da respectiva certidão de 
nascimento durante sua realização. 
Art. 3º  Deferida a solicitação de que trata o art. 2º desta Lei, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma pessoa 
acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período necessário. 
Parágrafo único. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para fechamento dos 
portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 
Art. 4º  A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
§ 1º  Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal. 
§ 2º  O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual período.  
Art. 5º  O direito previsto nesta Lei deverá ser expresso no edital do concurso, que estabelecerá prazo para que a mãe manifeste seu 
interesse em exercê-lo. 
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b) técnica na execução de reparos em objetos de madeira e montagem de peças de madeira – 10 
(dez) pontos;  

c) agilidade no desempenho das tarefas – 5 (cinco) pontos; 

d) Reconhecimento e utilização de EPI’s – 5 (cinco) pontos; 

e) organização dos materiais durante e após a execução das tarefas – 5 (cinco) pontos;  

f) o resultado satisfatório da atividade solicitada – 5 (cinco) pontos. 

9.8. A prova prática de Encanador terá o total de 40 pontos.  
9.8.1. Serão observados para critério de avaliação na prova prática: 

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs – 3 (três) pontos; 

b) Identificação de equipamentos e ferramentas – 3 (três) pontos; 

c) Executar um ramal de água, com registro e torneira de jardim – 22 (vinte e dois) pontos; 

d) Acabamento e qualidade do trabalho realizado - 12 (doze) pontos. 

9.9. A prova prática de Mecânico terá o total de 40 pontos.  

9.9.1. Serão observados para critério de avaliação na prova prática:  
 

a) Reconhecimento e uso correto de EPIs – 3 (três) pontos;   

b) Identificação de equipamentos e ferramentas – 3 (três) pontos;   

c) Execução de tarefas envolvendo os conhecimentos atinentes à atividade de Manutenção 
Mecânica, considerando identificação, reparação e confecção de componentes, compatíveis com 
a descrição das atribuições do emprego público – 22 (vinte e dois) pontos; 

d) Acabamento e qualidade do trabalho realizado - 12 (doze) pontos. 

9.10. A pontuação da prova prática do Pedreiro terá o total de 40 pontos.  

9.10.1. Serão observados para critério de avaliação na prova prática:  
a) identificação e utilização de ferramentas – 3 (três) pontos; 

b) quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas – 10 (dez) pontos;  

c) técnica de utilização dos insumos e preparo de massas para realização da tarefa – 10 (dez) 
pontos;  

d) destreza e agilidade na execução das tarefas – 5 (cinco) pontos; 

c) acabamento e qualidade do trabalho realizado - 12 (doze) pontos. 

9.11. A pontuação da prova prática do Pintor terá o total de 40 pontos.  

9.11.1. Serão considerados observados para critério de avaliação na prova prática:  

a) identificação dos insumos e instrumentos de trabalho – 08 (oito) pontos;  

b) conhecimento técnico na seleção e preparo dos insumos e materiais - 12 (doze) pontos. 

c) destreza e agilidade na execução das tarefas – 06 (seis) pontos;  

d) Reconhecimento e utilização de EPI’s – 06 (seis) pontos;  

e) acabamento e qualidade do trabalho realizado – 08 (oito) pontos. 

9.12. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no mínimo 20 (vinte) pontos na prova prática, sendo 
os demais excluídos do concurso público independentemente da nota obtida na prova e scrita objetiva. 

9.13. Os candidatos deverão se apresentar com roupas confortáveis e calçados fechados para a execução 
das tarefas sob pena de não poder realizar a prova.  

9.14. Somente FARÃO a prova prática o candidato que se apresentar dentro do horário estabelecido no Edital 
de Convocação e estiver munido da seguinte documentação:  

9.14.1. Os candidatos ao emprego de Operador de Máquinas, deverão apresentar, no momento da 
realização da prova prática, a CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, na categoria 
específica, em validade e de acordo com a legislação vigente (Código Nacional de Trânsito), bem 
como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal 
exigência na CNH. 
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9.15. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer pretexto, realizar as avaliações após o horário e local 
pré-estabelecidos no Edital de Convocação. 

9.16. Não haverá repetição da prova prática ou aplicação em outra data além daquela divulgada no Edital de 
Convocação. 

9.17. Aplica-se à prova prática o disposto no capítulo referente a  prova objetiva, no que couber . 

10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de classificação 
para cada emprego. 

10.2. Serão emitidas três listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados tanto na ampla concorrência quanto 
pessoas que concorram às vagas reservadas previstas neste Edital, bem como uma lista especial dos classificados 
para as vagas reservadas a pessoa com deficiência e uma especial somente com os candidatos que concorrem às 
vagas reservadas para cotas raciais. 

10.2.1. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos de vagas reservadas, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Final Geral. 

10.3 Em caso de empate na apuração da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de de-
sempate: 

a Candidato(a) que tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b Candidato(a) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c Candidato(a) que contar com maior idade, entre os que tenham menos de 60 (sessenta) anos; 
d Candidato(a) que tiver exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008 e até o 

último dia do período das inscrições para este Concurso Público, desde que obedecidas as regras estabeleci-
das neste Edital. 

e Sorteio com a participação dos(as) candidatos(as) envolvidos(as), previamente a convocação. A realização do 
sorteio contará com a participação dos(as) candidatos(as) envolvidos, no momento da convocação/nomeação. 

10.4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito 
às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

10.5. Para aplicação dos critérios de desempate serão utilizadas as informações prestadas pelos candidatos no momento 
da inscrição, portanto, é importante que o candidato, no momento do preenchimento do cadastro, insira seus dados 
corretamente. 

10.6. As correções dos dados mencionados para fins de critério de desempate somente serão aceitas até o término do 
período de inscrição, por e-mail dirigido ao IBAM (atendimento@ibamsp-concursos.org.br) ou na sala da Coordenação 
no local de aplicação das provas. 

10.7. O candidato que não efetuar a solicitação de alteração dos dados mencionados para fins de critério de desempate, 
não poderá interpor recurso contra a classificação caso esses dados estejam incorretos. 

10.8. A constatação, no momento da posse, de informação incorreta prestada pelo candidato e utilizada no processamento 
da classificação, que tenha lhe proporcionado vantagem indevida em detrimento dos demais candidatos, acarretará sua 
desclassificação do concurso público. 

10.9. Não será fornecida informação relativa a resultado de provas e resultado final via telefone ou e-mail. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da 
divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação, ou conforme previsto nos editais de divulgação. 

11.2. Para a interposição de recurso o candidato deverá, obrigatoriamente, acessar a aba “recursos” da área do candidato, 
seguindo as instruções contidas no endereço eletrônico www.ibamsp-concursos.org.br e preencher o formulário/tela 
próprio disponibilizado para o recurso e enviá-lo até às 18h (horário de Brasília) do último dia útil destinado para tal, 
devendo o(a) candidato(a) utilizar um formulário/tela para cada questão, no caso de recurso contra o gabarito, respei-
tando o limite máximo de 2.500 caracteres para cada formulário, quando for o caso, e estando em conformidade com 
o disposto neste Capítulo. 

11.3. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste 
Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento, 
nem aqueles encaminhados fora do ambiente do endereço eletrônico designado para isso, conforme item 11.2. 

11.4. O resultado da análise do recurso interposto será disponibilizado ao candidato no site do IBAM – www.ibamsp-con-
cursos.org.br, na área do(a) candidato(a) e não será encaminhada resposta individual.   

11.4.1. A eventual remessa de comunicação via e-mail ou WhatsApp constitui mera liberalidade da banca examina-
dora, não eximindo o(a) candidato(a) de acompanhar todas as fases e divulgações no portal do certame no site 
do IBAM e no Diário Oficial do Município de Franca. 

11.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 
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a) que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação; 

b) que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
c)  interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo; 
d) que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar 

um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
e) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
f)   cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
g) contra terceiros; 
h) em coletivo; 
i)   que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais 

de divulgação dos eventos. 

11.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de 
recurso. 

11.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova 
independente de terem recorrido e de marcarem a alternativa inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 

11.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de 
acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) 
considerada(s) correta(s) para a questão. 

11.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o candidato prejudicado 
tem direito. 

11.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver alteração dos 
resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

11.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

11.12. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso, das diversas etapas do Concurso Público, será irrecorrível e 
será divulgada no site do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município de Franca. 

11.13. A contagem de prazos se dará sempre a partir da divulgação realizada no portal do concurso no site do IBAM 
www.ibamsp-concursos.org.br e no Diário Oficial do Município de Franca. 

11.14. Não serão respondidos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado, sendo 
considerados extemporâneos. 

11.15. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais. 

11.16. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 

11.17. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 
 
12. DO PROVIMENTO DO EMPREGO 

 
12.1. O candidato aprovado deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno 

e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, em regime de plantão ou de escala de trabalho, 
obedecida a carga horária semanal de trabalho. 

12.2. Os candidatos contratados estarão sujeitos ao período de experiência conforme estabelece a CLT. 
12.3. A contratação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação, que será dividida em três 

listas classificatórias de candidatos aprovados, na hipótese de haver classificação de candidatos com deficiência e 
candidatos negros. 

12.4. A convocação para admissão dos candidatos habilitados para os empregos públicos constantes deste edital ocorrerá 
em conformidade com a necessidade do preenchimento das vagas, tendo o candidato o prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da data da convocação, para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Franca, conforme previsto no Edital 
de Convocação em que se refere. 

12.5. Todos os atos relativos às convocações do presente concurso serão publicados no Diário 
Oficial do Município disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca www.franca.sp.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento através dos referidos meios. 

12.6. Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Franca ou por sua ordem, que avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do emprego, 
podendo, a critério médico, serem solicitados exames complementares. 

12.7. O candidato aprovado e convocado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: CPF e RG, 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF, Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos, 
CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do 
cônjuge, CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e Previdência Social digital (inclusive a cópia de todos os 



17 
 

registros existentes), Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista (quando do sexo masculino), Certidões Nega-
tivas de Antecedentes Criminais (Certidão da Polícia Civil do Estado de São Paulo e Certidão da Polícia Federal), 
Certidão de regularidade junto à Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma e Histórico Escolar) e 
Habilitação Específica (nos termos do edital completo), Registro no Conselho de Classe e Comprovante de Regu-
laridade (quando for o caso), Carteira de vacinação atualizada, Comprovante de endereço, uma foto 3x4, Decla-
ração de gozo dos direitos políticos e civis, Declaração de não ter sido dispensado por justa causa, exonerado ou 
demitido a bem do serviço público ou em decorrência de penalidade disciplinar e Declaração de não ocupar função 
pública e remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela CF (art. 37, XVI, “b” e “c”)”. 
12.7.1. Os candidatos aprovados e convocados pela reserva de vagas destinadas ao PCD, no ato da contrata-

ção, além dos documentos a que faz referências o item 12.7, deverão apresentar laudo médico emitido 
nos últimos 12 (doze) meses, contendo o CID (Classificação Internacional de Doenças) compatível com 
a deficiência informada no ato da inscrição. 

12.7.2. A comprovação de experiência, quando for o caso, se dará na data da convocação através da carteira 
profissional e/ou declaração com firma reconhecida do declarante e/ou outros documentos solicitados 
pela Administração que possam comprovar a experiência solicitada.  

12.8. A avaliação médica oficial ou credenciada pela Prefeitura Municipal de Franca terá decisão terminativa sobre a 
condição física e mental capacitante para o exercício da função. 

12.9. Da decisão da Avaliação Médica Oficial não caberá recurso. 
12.10. A qualquer tempo poder-se-á promover diligências para averiguação de veracidade dos documentos apresen-

tados pelos candidatos. 
12.11. É facultado à Prefeitura, exigir dos candidatos classificados, quando da contratação, além da documentação 

prevista na Tabela do Anexo I, no item 2.5 e no item 12.7 deste Edital, outros documentos. 
12.12. Caberá ao responsável pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura a avaliação e deferimento da 

documentação apresentada pelo candidato.  
12.13. A aprovação no Concurso Público não significa imediata contratação do candidato aprovado, que só será efeti-

vada segundo os critérios de conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Franca, em consequência 
da existência de vaga ou por qualquer motivo de ordem legal, considerando ainda as condições técnicas de 
trabalho e / ou disponibilidade orçamentária. 

12.14. Os candidatos contratados estarão sujeitos ao desempenho das atribuições estabelecidas na legislação vigente 
na data da contratação. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições 

do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais pertinentes, 
bem como, em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento. Fica estabelecido por este edital, o foro da Comarca de Franca para dirimir 
qualquer pendência relativa ao presente Concurso Público, à exceção de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

13.1.1. A aceitação dos termos deste edital visa também a registrar a manifestação livre e inequívoca 
pela qual o candidato concorda com o tratamento dos seus dados pessoais para finalidade es-
pecífica, em conformidade com a Lei n° 13.709 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD).  

13.2. Todos os cálculos de pontuação referentes ao julgamento e à classificação dos candidatos serão realizados com 
duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

13.3. O prazo de validade deste Concurso Público é de 1 (um) ano, a contar da data de homologação, prorrogável por 
igual período, a juízo da Administração Municipal. 

13.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

13.5. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial 
de Franca. 

13.6. Serão publicados no Diário Oficial de Franca, apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso. 

13.7. Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) constantes do Formulário de 
Inscrição, o candidato deverá: 

13.7.1. Enviar e-mail ao IBAM (atendimento@ibamsp-concursos.org.br) solicitando a alteração cadastral. 

13.7.2. Dirigir-se à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

13.7.3. A solicitação de alteração do item 12.6. terá efeitos posteriores à sua realização, observadas eventuais 
exceções expressas já previstas em outros dispositivos deste Edital. 

13.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários. 
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13.9. Após a divulgação da classificação final o candidato deverá acompanhar os demais atos correspondentes ao 
Concurso Público através do Diário Oficial de Franc, disponível no site da Prefeitura Municipal de Franca. 

13.10. A Prefeitura de Franca e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

13.11. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões referentes à habilitação, classificação, 
ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado final e homologação em órgão de 
divulgação oficial. 

13.12. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou 
a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso Público, 
nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 

tolerância; 
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
c) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
d) não apresentar o documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência; 
g) ausentar-se da sala de provas levando o Caderno de Questões, a Folha de Respostas ou outros materiais 

não permitidos, ou fora do horário quando permitido, sem autorização; 
h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte, bem como qualquer objeto perfurocortante, 

podendo ser submetido a detector de metais; 
i) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem prejuízo 

da deflagração do procedimento cabível; 
j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas, dando ou recebendo auxílio para a execução das 

provas, ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
k) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação; 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido e descortês 

a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais candidatos; 
m) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
n) fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 

local de aplicação das provas. 
o) descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de Convocação para a 

realização das provas; 
p) faltar com o devido respeito para com qualquer membro de equipe de aplicação das provas, com 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

13.13. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, (com exceção do gabarito, que será divulgado 
exclusivamente pela internet), convocações, avisos e extratos de resultados até sua homologação serão 
publicados no Diário Oficial do Município, disponível em www.franca.sp.gov.br e divulgados no site 
www.ibamsp-concursos.org.br, sendo obrigatório ao candidato acompanhar todos os atos relativos ao 
Concurso Público por esses meios. 

13.14. Compete à banca examinadora a deliberação sobre o grau de dificuldade da prova e a quantidade de questões 
por assunto. 

13.15. A Prefeitura Municipal de Franca e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

13.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar as eventuais retificações pelo 
Diário Oficial do Município disponível em: www.franca.sp.gov.br e pelo site www.ibamsp-concursos.org.br. 

13.17. Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto 
no artigo 31, da Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

13.18. A Prefeitura Municipal de Franca e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 

13.19. Os documentos produzidos no âmbito do Concurso Público, inclusive provas, folhas de resposta, 
gabaritos, registros escritos e demais elementos de avaliação, serão mantidos e terão sua 
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destinação final em conformidade com a tabela de temporalidade de documentos adotada pelo 
Município e com as normas arquivísticas vigentes.  

13.20. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Concurso Público, perante a Prefeitura Municipal de 
Franca, o candidato que não o fizer até o segundo dia útil, após a publicação do mesmo. 

13.21. O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito de Franca e publicado no Diário Oficial de Franca. 

13.22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente 
Concurso Público. 

13.23. Outros benefícios concedidos pela Prefeitura de Franca obedecem à legislação municipal vigente e variam de 
emprego para emprego 

 
   Franca, 11 de junho de 2026. 

 
 
 

Comissão de Concursos 
 
 

 

Portaria nº 231, de 09 de junho 2026      

 Petersson Alves Faciroli; 

 Roselaine Cristina Leal Lopes; 

 Luciane Aparecida Furlan; 

 Mirelle Aleixo Bianchini Coelho; 

 Thaís Alves Bodin.  
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ANEXO I – QUADRO DE VAGAS E DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO 
 

Anexo I – Quadro de Vagas e Descrição dos Empregos 

Código Emprego Vagas  Escolaridade / Requisitos/Jornada Vencimentos 
Valor da 
inscrição 

(R$) 

132 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS 
CR 

Ensino Fundamental Incompleto, 06 
meses de experiência comprovada e 
CNH Categoria C / 40 horas 

R$ 3.030,21 
 

67,00 

27 CARPINTEIRO CR 

Primário completo (Ensino 
Fundamental I) e mínimo de 06 (seis) 
meses de experiência comprovada/ 40 
horas 

R$ 2.670,61 
 

67,00 

102 ENCANADOR CR 
Ensino fundamental incompleto e 6 

meses de experiência comprovada – 
40h 

R$ 2.490,85 67,00 

123 MECÂNICO CR 
Ensino fundamental incompleto e 6 

meses de experiência comprovada – 
40h 

R$ 2.760,50 67,00 

137 PEDREIRO CR 
Ensino fundamental incompleto e 6 

meses de experiência comprovada – 
40h 

R$ 2.490,85 67,00 

139 PINTOR CR 
Ensino fundamental incompleto e 6 

meses de experiência comprovada – 
40h  

R$ 2.490,85 67,00 

 
Os vencimentos mencionados na tabela acima referem-se ao mês de Junho de 2026 e serão reajustados 
conforme os percentuais aplicados pela Prefeitura Municipal aos salários dos servidores públicos muni-
cipais da mesma categoria. 

ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS  
Descrição Sumária:- executar diversas tarefas na unidade em que trabalha, operando retro -escavadeira, pá 
carregadeira, tratores de esteira e de rodas, etc. Auxiliar no transporte ou empilhamento de terra ou materiais, 
auxiliar na construção ou reparo de adutoras. Descrição Detalhada: executar diversas tarefas na unidade em 
que trabalha, operando retro-escavadeira, pá carregadeira, trator de esteira e de rodas, motoniveladora; operar 
tais máquinas, manejando alavancas e acionando pedais a fim de efetuar escavação e remoção da terra; auxiliar 
na construção ou reparo - de adutoras, colocando e retirando tubos das valetas; efetuar remoção de terra ou 
outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados; executar outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior imediato 
 

Carpinteiro 
Descrição Sumária:- efetua trabalhos gerais de carpintaria em oficina ou canteiro - de obras, cortando, armando, 
instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas normais e mecânicas, para confeccionar 
conjuntos ou peças de edificações ou obras similares. Descrição Detalhada: examina as características do 
trabalho, interpretando plantas, esboços, modelos ou especificações, para estabelecer a seqüência das 
operações a serem executadas; seleciona a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material 
mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; efetua a traçagem da madeira, a ssinalando os 
contornos da peça segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o corte; confecciona as partes da peça, 
serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações com ferramentas normais ou 
mecânicas, para obter os componentes necessários à montagem da obra; monta as partes, encaixando-as e 
fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o conjunto projetado; instala esquadrias e outras peças 
de madeira, como janelas, portas, escadas e similares, encaixando -as nos locais apropriados e previamente 
preparados; repara elementos de madeira, substituindo, total. ou parcialmente, peças desgastadas ou 
deterioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura; afia as ferramentas de corte, utilizando 
rebolo, lima, assentados ou pedra de afiar, para manter o gume; executa escoramento de madeira em valas 
para evitar deslizamento; executar outras tarefas correlatas, determinadas por seu superior imediato.  
 

Encanador 
Ferramentas, materiais e equipamentos utilizados em serviços hid ráulicos. Noções de leitura simples de croquis, 
plantas e orientações de serviço relativas a instalações hidráulicas, sanitárias e de águas pluviais. Tubos, 
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conexões, registros, válvulas, torneiras, caixas d’água, louças sanitárias, calhas e condutores de águas pluviais. 
Instalação, manutenção e reparo de redes de água e esgoto em prédios e próprios públicos. Identificação de 
vazamentos, entupimentos e defeitos em instalações hidráulicas. Montagem e substituição de peças hidráulicas. 
Noções de escavação e abertura de valetas para passagem de tubulações. Noções de medidas, cortes, 
encaixes, vedação e rosqueamento de tubos. Relação e controle de materiais necessários ao serviço. 
Conservação de ferramentas, equipamentos e local de trabalho. Noções de higiene e segurança no trabalho. 
Uso correto de equipamentos de proteção individual. Prevenção de acidentes.  
 
Mecânico 
Ferramentas, instrumentos e equipamentos utilizados em oficina mecânica. Noções de manutenção preventiva 
e corretiva de veículos. Noções de sistema elétrico automotivo básico: bateria, alternador, motor de partida, 
fusíveis, lâmpadas, chicotes, painel de instrumentos e identificação inicial de falhas elétricas. Identificação de 
defeitos mecânicos. Motor, embreagem, freios, rodas, direção, suspensão, molas, transmissão, diferencial, 
escapamento e sistema de lubrificação. Substituição, reparo e regulagem de peças. Verificação de desgaste de 
componentes. Noções de alinhamento, regulagens e funcionamento geral de veículos. Noções básicas de solda 
aplicada à manutenção de veículos. Conservação de ferramentas, equipamentos e local de trabalho. Controle 
e organização de peças e materiais. Noções de higiene e segurança no trabalho. Uso correto de equipamentos 
de proteção individual. Prevenção de acidentes.  
 
Pedreiro 
Ferramentas, materiais e equipamentos utilizados em obras e reparos prediais. Noções de alvenaria, 
argamassa, concreto, chapisco, emboço, reboco, assentamento de tijolos, blocos, pisos, revestimentos e peças 
cerâmicas. Preparo de massas, argamassas e concretos. Noções de paredes, pisos, calçadas, muros e 
pequenos reparos em edificações públicas. Noções básicas de impermeabilização, drenagem superficial e 
caimento de pisos, calçadas e áreas molhadas. Uso de prumo, nível, esquadro, trena e alinhamento.  Leitura 
simples de medidas, croquis e orientações de serviço. Organização do local de trabalho. Conservação de 
ferramentas, equipamentos e materiais. Noções de higiene e segurança no trabalho. Uso correto de 
equipamentos de proteção individual. Prevenção de acidentes. 
 
Pintor 
Ferramentas, materiais e equipamentos utilizados em serviços de pintura. Tipos de tintas, vernizes, esmaltes, 
cal, laca, solventes e materiais auxiliares. Preparo de superfícies para pintura. Limpeza, lixamento, 
emassamento, correção de imperfeições e aplicação de fundos preparadores. Técnicas de pintura com pincel, 
trincha, rolo, pistola, esponja e pulverização. Pintura de paredes, tetos, portas, janelas, móveis, peças metálicas 
e peças de madeira. Noções de pintura interna e externa.  Tratamento anticorrosivo de estruturas e peças 
metálicas. Restauração e retoque de pinturas. Preparo, mistura, diluição e conservação de tintas e materiais. 
Leitura simples de medidas, croquis e orientações de serviço. Organização do local de trabalho. Co nservação 
de ferramentas, equipamentos e materiais. Noções de higiene e segurança no trabalho. Uso correto de 
equipamentos de proteção individual. Prevenção de acidentes.  
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ANEXO II – Composição da Prova, Habilitação e Conteúdo Programático 

 
Composição da Prova: 

As provas objetivas, terão a seguinte composição: 

EMPREGO ÁREA DE CONHECIMENTO 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 

Carpinteiro, 
Pedreiro, 

Encanador; 
Mecânico e 

Pintor 

Língua Portuguesa 10 1 

Matemática e Raciocínio Lógico 10 1 

Noções Básicas de Rotinas de Trabalho, Higiene e 
Segurança 

10 1 

Operador de 
Máquinas 

Língua Portuguesa 10 1 

Matemática e Raciocínio Lógico 6 1 

Conhecimentos Específicos 14 2 
 

Habilitação: 

Para serem considerados habilitados na prova objetiva, os candidatos deverão estar enquadrados na margem 
constante da Tabela abaixo. 

Emprego Número de candidatos a serem habilitados 

Operador de Máquinas, Encanador, Mecânico, 
Pedreiro, Carpinteiro e Pintor 

Estar entre os 14 candidatos com melhor nota dentre 
todos os candidatos, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo, 50% 
do total de pontos da prova objetiva. 
 
Ser o 1 candidato com melhor nota na lista dos candidatos 
com deficiência, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo 50% do 
total de pontos da prova objetiva. 
 
Estar entre os 03 candidatos com melhor nota na lista dos 
candidatos negros, mais os empatados na última nota 
considerada para este fim, e ter obtido, no mínimo 50% do 
total de pontos da prova objetiva.  

 
 

Conteúdo Programático: 
Observação: A legislação, as Normas Regulamentadoras, os atos normativos e as regras técnicas indicadas nos conteúdos 
programáticos deverão ser considerados com suas alterações e atualizações vigentes até a data de publicação do edital, 
inclusive normas complementares e regulamentos aplicáveis. 
 
Empregos: Carpinteiro; Encanador; Mecânico; Pedreiro e Pintor 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos verbais e não verbais; identificação de tema, finalidade e informações explícitas; 
relações de sentido no texto; vocabulário; sinonímia e antonímia; ortografia oficial; acentuação gráfica; pontuação; classes 
de palavras e seus empregos básicos; concordância nominal e verbal; emprego de tempos verbais; organização de frases; 
clareza e adequação da linguagem. 
 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 
Operações com números naturais, inteiros, racionais e decimais; adição, subtração, multiplicação e divisão; problemas 
envolvendo as quatro operações; frações e porcentagem em situações simples; razão e proporção; regra de três simples; 
medidas de comprimento, área, volume, massa, capacidade e tempo; conversão simples de unidades de medida; leitura e 
interpretação de tabelas e gráficos simples; noções de geometria plana; perímetro e área de figuras simples; sequências, 
padrões e raciocínio lógico aplicado a situações cotidianas. 
 
NOÇÕES BÁSICAS DE ROTINAS DE TRABALHO, HIGIENE E SEGURANÇA 
Organização do local de trabalho; zelo, conservação e guarda de ferramentas, equipamentos e materiais; leitura e 
cumprimento de ordens de serviço simples; noções de planejamento e sequência de execução de tarefas; identificação e 
comunicação de problemas, defeitos, riscos e necessidades de reparo; uso adequado de equipamentos de proteção 
individual; prevenção de acidentes; higiene e segurança no ambiente de trabalho; cuidados no transporte, armazenamento e 
manuseio de materiais; limpeza e conservação do ambiente após a execução dos serviços; trabalho em equipe; 
responsabilidade, pontualidade, disciplina, urbanidade e zelo no serviço público. 
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Emprego: Operador de Máquinas 
 
Língua Portuguesa 
Leitura e compreensão de textos verbais de linguagem simples e cotidiana. Localização de informações explícitas. 
Identificação do tema, da finalidade e do sentido global do texto. Inferência de informações simples. Vocabulário em contexto: 
sinônimos, antônimos e sentido de palavras e expressões. Ortografia oficial. Acentuação gráfica em palavras de uso 
frequente. Pontuação. Classes de palavras em uso. Concordância verbal e nominal em estruturas simples. Coesão textual: 
emprego de pronomes, conectivos e referenciação básica. 
 
Matemática e Raciocínio Lógico 
Operações com números naturais, inteiros, racionais e decimais. Frações e porcentagens simples. Razão e proporção. Regra 
de três simples. Medidas de comprimento, massa, capacidade, área, volume e tempo; conversões usuais. Perímetro e área 
de figuras planas. Volume de sólidos simples. Resolução de problemas envolvendo quantidade de materiais, distância, tempo, 
carga, consumo, produtividade, escavação, transporte e movimentação de terra ou materiais. Leitura e interpretação de 
tabelas, gráficos simples, placas, medidas e ordens de serviço. Sequências e padrões simples. 
 
Conhecimentos Específicos 
Noções de operação de máquinas pesadas: retroescavadeira, pá carregadeira, trator de esteira, trator de rodas e 
motoniveladora. Componentes básicos das máquinas: motor, transmissão, sistema hidráulico, pneus, esteiras, lâminas, 
conchas, caçambas, painel de instrumentos, alavancas e pedais. Procedimentos de partida, deslocamento, parada, manobra, 
estacionamento e desligamento das máquinas. Operações de escavação, remoção de terra, carregamento, 
descarregamento, nivelamento, corte, aterro, abertura e fechamento de valas, limpeza de vias, apoio em obras públicas e 
movimentação de materiais. Apoio à construção e reparo de adutoras: cuidados na abertura de valas, colocação e retirada 
de tubos, movimentação de materiais e preservação da área de trabalho. Noções de estabilidade do terreno, taludes, aclives, 
declives, solos instáveis, redes subterrâneas e áreas de risco. Sinalização, isolamento e organização da área de trabalho. 
Comunicação entre operador, auxiliares e demais trabalhadores. Inspeção diária e checklist operacional: verificação de óleo, 
água, combustível, filtros, lubrificação, pneus, esteiras, freios, luzes, alarmes, instrumentos, vazamentos e condições gerais 
da máquina. Manutenção preventiva básica, conservação, limpeza e guarda dos equipamentos. Identificação de falhas 
comuns e comunicação ao superior imediato. Noções de transporte, carregamento, empilhamento e acondicionamento de 
terra, entulho e materiais. Segurança do trabalho na operação de máquinas e equipamentos: uso, guarda e conservação de 
Equipamentos de Proteção Individual; prevenção de acidentes; riscos mecânicos, elétricos, ergonômicos e ambientais; 
distância de segurança; operação próxima a pessoas, veículos, redes, valas e edificações. Normas Regulamentadoras 
expedidas pelo órgão federal competente, especialmente noções aplicáveis à NR-01, NR-06, NR-11, NR-12 e NR-18. Noções 
de legislação de trânsito aplicáveis à condução e ao deslocamento de máquinas e veículos em vias públicas: normas gerais 
de circulação e conduta, categorias de habilitação, sinalização vertical, horizontal e gestual, direção defensiva, cuidados em 
manobras, circulação em áreas urbanas, deslocamento em vias públicas, operação em área de obra, estacionamento, carga 
e descarga, segurança de pedestres e demais usuários da via. Responsabilidade no uso de máquinas públicas, zelo pelo 
patrimônio, registro de ocorrências, cumprimento de ordens de serviço e execução de tarefas correlatas determinadas pelo 
superior imediato.   
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ANEXO III –  MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E/OU CONDIÇÃO ESPECIAL 

 

 

Concurso Público: [INSERIR IDENTIFICAÇÃO DO CONCURSO/EDITAL] 

Emprego:  

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome completo:  

Número de inscrição:  

Emprego pretendido:  

Concurso:  

 
2. INFORMAÇÕES MÉDICAS 

Nome completo do médico responsável:  

CRM: _______________________________ / UF: ________ 

Especialidade:  
2.1 Laudo/Diagnóstico 

Descrição detalhada da condição/deficiência: 

 

 

 

[ESPAÇO PARA TEXTO DETALHADO - PARÁGRAFO] 

 

 

 

Código(s) CID-10:  

Compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do emprego de       : 

 

 

[ESPAÇO PARA TEXTO - JUSTIFICATIVA] 
 
 
 
 

3. NECESSIDADES DE ADAPTAÇÃO/TECNOLOGIA ASSISTIVA 
3.1 Para Prova Objetiva (se aplicável) 

Descrever claramente a necessidade específica (ex: sala separada, tempo adicional, ledor, material em braille, mobiliário 
adaptado): 

 

 

 

[ESPAÇO PARA TEXTO] 
 
 
 
 
3.2 Prova Prática 

Descrever claramente a necessidade específica de adaptação razoável ou tecnologia assistiva (ex: próteses específicas, 
aparelhos auditivos, auxílio na locomoção, modificação de equipamentos, prova em local acessível): 

 

 

 

 

[ESPAÇO PARA TEXTO] 

Justificativa técnica para a necessidade da adaptação/tecnologia no contexto do TAF: 
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[ESPAÇO PARA TEXTO] 
 

 
 
 
4. DECLARAÇÕES E COMPROMISSOS 
4.1 Declaração do Candidato 

Eu, [NOME COMPLETO DO CANDIDATO], declaro que as informações prestadas neste laudo são verdadeiras e completas, 
sob pena de responsabilização civil, penal e administrativa. 

Assinatura:  Data: ____/____/____ 
4.2 Declaração de Ciência 

O candidato tem ciência de que a solicitação de adaptação está condicionada à viabilidade técnica de implementação pelo 
IBAM (ou órgão organizador), sem quebra de sigilo ou favorecimento indevido. A análise de viabilidade técnica será realizada 
pelo IBAM. 

 
5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Observações relevantes do médico: 

 

 

[ESPAÇO PARA TEXTO] 

 

 

 

Data de emissão do laudo: ____/____/____ 

Assinatura e carimbo do médico: 

[NOME COMPLETO DO MÉDICO] 

[CRM DO MÉDICO] 
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ANEXO IV - MODELO DE AUTODECLARAÇÃO PARA FINS DE CONCORRÊNCIA À RESERVA DE VAGAS AOS 
NEGROS 

 
 
 
 

Eu, ________________________________________________ RG _________________, CPF 

________________, DECLARO, para fins de concorrência de reserva de vagas destinadas aos negros, no 

Concurso Público 07/2026, da Prefeitura de Franca, que sou negro(a), da cor preta ou parda, conforme as 

categorias estabelecidas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.  

 

Estou ciente de que na hipótese de constatação de declaração falsa, serei eliminado deste 

Concurso Público e, se houver sido nomeado(a), ficarei sujeito(a) à nulidade da nomeação e posse no emprego 

público, após procedimento administrativo no qual me será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme legislação municipal vigente, sem prejuízo de outras sanções cabíveis no âmbito cível ou criminal.  

 

 

 

 

_____ de _____________________ de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato  



27 
 

ANEXO V 
MODELO DE REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 

 
  

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 07/2026  

 
REQUERIMENTO DE INCLUSÃO E USO DO “NOME SOCIAL” 

 

Nos termos do Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril 2016, 

eu,__________________________________________________________________________, portador de 

Cédula de Identidade n.º _________________________ e CPF/MF n.º _____________________________, 

inscrito no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA/SP – EDITAL Nº 06/2026 para o 

Emprego Público____________________________, solicito a inclusão e uso do meu Nome Social  

(___________________________________________________________________________), nos registros 

relativos aos serviços prestados por esse Órgão/Entidade.  

 

 

________________________, ______ de ________________ de 2026. 

 

____________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

 

 


